
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N**' P.P ^505.02/2017SMS 

1a Parte: PREÂMBULO

I) OBJETO
j !

a) Definição: AQUISIÇAO DE MATERIAL IMPRESSO (MATERIAL GRAFICO) PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE §AÚDE, HOSPITAL MUNICIPAL, E TODA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ.

b) Preaoeira Oficial: Sra. ANTONIA REGILENE AGUIAR DE CARVALHO.

c) Dotações Orçamentárias:

FONTES DE RECURSOS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
MANUT. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE ; * ;

08.02.10.302.1007.2.057

MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA ' 08.02.10:301.1012.2.053
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES , 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA'

08.02.10.122.1002.2.049
i

AÇÕES BASICAS VIG. EPIDEMIOLOGICA 08.02.10.305.1006.2.061
AÇÕES ESTRUTURANTE DA VIG.: 
SANITARIA

08:02,10:^04,.1010;2:060 :

APOIO A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 08.02.10.303.1004.2.059

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00

d) prazo, local e forma de Entrega: A entrega dos produtos licitados será no almoxarifado da 
Secretária de Saúde, localizada a Rua Belarmina Rodrigues, n° 64, Centro, Cariré, Ceará, ou 
onde for indicado na Ordem de Compra, de forma parcelada, sendo logo após o encerramento 
das negociações: com um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, conforme
mapa de distribuição. __________ _____ ____________________ '____________________ _

| ; A Pregoeira Oficial do Município de Cariré, Estado do Ceará, acima identificado no
uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 08 de Junho de 2017, às 14:00h, na 
salá da; Comissão: de. Licitação do Município de Cariré, sito à Elísio Aguiar, s/n°, Centro - Cariré -  
Ceará, será1 realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo menor preço por item, 
regime de execução: indireta comí fornecimento parcelado, visando a aquisição do objeto supra - 
mencionado, conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os 
envelopes contendo ias propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas 
interessadas, a ípártir dás; 14:00 h, e em seguida, dádo início à ;sessão de Pregão. Este 
procedimento licitèfório rêgérrse-á pelas pisposições da Lei n° 8.666, ide 21/06/1993 e alterações 
posteriores -  Lei í' de Licitações, da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, que 
regulamenta a utilização da modalidade de licitação Pregão^ no Município de Cariré e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

2a Parte: Das Cláusulas Editalícia

DO OBJETO
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1.1 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com
as especificações contidas em seus anexos.

; ■
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO .
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.2. Não poderá participar empresa declârada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;
2.3. Que tenham sido declaradas inidõneas par^ licitar ou contratar com a Administração 
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS). A 
Comissão fará pesquisa no site http;//www.portaldátransparencia.aov.br/ceis na fase do 
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes qUe se enquadrem nesta situação;
2.4. Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
Cariré;
2.5. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
2.6. Reunidos sob forma de c o n s ó r c i o ; .. . |# (
2.7. Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; .
2.8. Autor do projeto básico o:u executivo, pessoa física ou jurídica;
2.9. De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante;
2.10. Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
2.11. De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus 
incisos e parágrafos, da, Lei; Federal n? 8;666/93 e suas posteriores atualizações;
2.12. - Não Poderão participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da
Fazenda Publica Estadual - CADINE, Nos Temos do art. 3o da Lei n° 12.411 de 02.01.95 e do seu 
decreto:regulamentador n° 23.6&1,;de;20.04.95;: . v , s
2.13. -:Não Poderá Participar de Certame a pessoarFísica; ou Jurídica que estiver sofrendo
penalidade.imposta por qualquer órgão/ entidade da Administração Publica Municipal motivadas 
pelas hipóteses previstas no art- 88 da lei na 8.666793 e suas alterações;;; , ;
2.14. - A Ausência do Credenciado em'cjlialquer mpmento da sessão e o que determina a fase
de) credenciamento importara a imediata exclusão da; Licitante por ele representada, salvo 
autorização expressa da Pregoeira; ; i t p ;  ;:;
2.15- Em se tratando de rnicroempresa ou de empresa de bequenp porte, nos termos da Lei 
Complementar n°; 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 
45, da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação de 
Certidão expedida pela Junta Comerciai, nos termos do art; 8o da !N n° 103/2007 do DNRC -  
Departamento Nacional de Registro no Comércio;
2.16. Qaso o proponente ênquadrado na condição ae rnicroempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a Certidão,; na forma do em anterior, este poderá participar do procedimento 
Ijcitatórjo, sem direito, :entretanto,; à;fruição dos bendfícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei 
Complementar n.? 123/2006. ; ;
2.17- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante, legal habilitado, devendo apresentar 
os seguintes documentos: ■ - .
I - í documento oficial de identidade; i ;i
II - procuração.por instrumento públiçp ou particular, este,último, reconhecido firma, inclusive 
com outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante: e praticar os atos a que se 
destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante.
2.18 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o.jdocumento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos

, !; •' ' ■ : •• ;
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constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos!e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3. DA APRESENTAÇÃp DOS DOCUMENTOS
3.1 - REMESSA DE DOCUMENTOS VIA POSTAL PARA PREGÃO:
3.1.1 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
a) Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a 
saber: de Proposta de Preço e de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal para o 
endereço constante no preâmbulo deste Edital
3.1..2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados 
com o norpe do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos (“Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II 
a seguir:
I ~ envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

iPREFEITÚRA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
PREGÃO n.° P.P 2505.02/2017SMS *
OBJETO:.....  ! • ' n1
LICITANTE:__________  CNPJ: _ j ____________ _
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II -  envelopè contendo qs documentos de Habiiitação: V,
I"  ■  f ■ — -rnl-j; j :r-:-íTtr;' :':T ■ r';: Tini--— --:—

P r e f e it u r a  m uijiic iral de  c a r ir é  
■ PREGÃO :n.° P.P 25Q5.02/2017SMS 

: : OBJETOí-Í.U..I: m í i i;!; 'í i :  > fáp-!:,'
LICITANTE:________ CNPJ:
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS: Dp HABILITAÇÃO)

3.1.3 0$ documentos necessários à participação *na presente licitação poderão ser apresentados 
em originafou cópia autenticada por cartório competente.
3.1.4 Os dpcumeritos necessários à participação; na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à ; habilitação e : à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.1.5.Quaisquer ; documentos necessários ài: participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.....................
3.2 Não serão!'áçeitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
0u cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.3 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos, do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, 
no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeira decidir sobre a 
petiçãolno prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.4 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não
protocolizar o pedido, em ponforrnidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que 
anteceder à data de realização;do Pregão,: hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. j
3.5 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitató;rio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
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3.6 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização 
do certame.

4 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n° 01)
4.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a relação dos produtos, sua discriminação 
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos e por 
extenso por itens e por ITEM, em 2(duas) vias, sem rasúras, çmendas, ressalvas ou entrelinhas, 
em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do 
licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas:
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto 
da licitação. São facultativas as, informações dos dados referentes ao púmero de banco, agência 
e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante 
vencedora. ,
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
0 direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei.
4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste 
Edital, por Item, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os 
custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos,
4.2.2 |f encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente; sobre o fornecimentordos produtos,s; constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto 
em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.
4.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
.4.4 Ocorrendo discrepância entre, os'preços uj^itários: e Totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
4.5 ,0 representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens, 6.5 e 6.6 deste 
edital, deverão estar; apto a formalizar na própria sessão, ppr escrito,: Proposta de Preço que 
consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o Item 9.5 deste edital.
4.6 Declaração de conhecimento; de todos os parâmetros e elementos do produto a ser
ofertado e; que sua proposta; atendeintegralmente; aos requisitos constantes neste edital, 
confompe modelo;constante dos Anexos deste edital, „ j . , ; :

5 ,DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)
5.1 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em 
idioma .nacional,;em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a 
seguir: ■

l-H ab jlitação Jurídica:

í a) Cópia da Cédula de Identidade do representante; legal da Empresa;
: b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
; jc) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente; registrados, em se 

rtrátando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; :

; d) Inscrição: do ato constitutivo, po çaso de sociedades, civis, acompanhado de prova da 
diretoria.em exercício; ; ; ...

,e) Decreto; de autorização, em se tratando de^mpresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
•pelo órgão competente, iquando a atividade assim o erigir; ; ; i ; : 1
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f) Alvará de Funcionamento; ,
t

II -  Qualificação técnica, conforme o caso:

a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa* * jurídica de direito público ou privado com 
identificação do assinante e firma reconhecida , comprovando que a LICITANTE forneceu ou 
está fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto da licitação.

III -  Regularidade Fiscal, conforme o caso:

a)
b)

c)

d)
e)

f)
g)

IV -  Qualificação econômica - financeira, conforme o caso:

a) Tratando^e de; Sppiedade Anénínia. pubiicação ; em Qiário. Oficial pu jornal de grande 
circulação; pu: cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente: ao último exercício 
social encerrado devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as

i . irespectivas demonstrações dp Conta de Resultados devidamente assinado por contador 
registrado no CRC, acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional -  CRP, e 
pelo proprietário/sócio da; empresa. Os demais.; tipos societários deverão apresentar 
cópias autenticadas ;do Balançp^Patrimpnial ;dp último,: exercício social, devidamente 
registrado pa; Junta Çomerçiai; da;isecje dp licitpnte, assinado, por contador registrado no 
CRÇ, acompanhado da Certidão de Rpgularidade Profissional -  CRP, e pelo 
proprietário/sócio da empresa reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a 
apresentação; do Livro Diário para; verificação dos valores.

b) Certidão Negativa dp falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da 
pessoa Jurídica.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
Prova de inscrição no cadastro de' contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; .
Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal dè seu domicílio (Certidão 
Negativa de Débitos Gerais ou ISS); ,
Prova de regularidade fiscal junto à  Fazenda Estadual de seu domicílio;
Comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN); emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN N°1.751, de 02 de Outubro de 2014
Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de situação regular perante a Justiça dp Trabalho, através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme Lei '12.440/2011.

5.2. OUTRAS EXIGÊNCIAS

a) declaração de que,: em: cumprimento ao estabelecido na LeLh0 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/1(3/1999, e ao inciso XX^(III, do artigo 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em! trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de' 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de ,14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital; ' ' '
b) Declaração expressa de;integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
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»!■
c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de jnexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.^2, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
d) Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 
no §4 do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/06
e) Certidão simplificada è especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante.
f) Certidão de débitos para com. o Município de Cariré -  Ceará, em copia autenticada 
expedida no setor de Tributos do Município de Cariré.

6 O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira,
a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo e o conteúdo deste edital. i.
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de 
documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do 
Decreto n° 3.555/2000.
6.3 No dia e local designado neste edital, ria presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá, 
em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e 
a documentação, .exigida para a habilitação dos, licjtantes,. registrando em ata a presença dos 
participantes. :
6.4 Depois de : encerrado o; recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pela Pregoeira após as 14:15 horas, salvo no: caso do, Item 9.5 deste 
edital. .- : : v , ; . i; : ■ i i ■ i : i ..
6.5 Cada licitante oredenciará representante; que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatóiiio e..a:responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. . c: ; ;;; : k  \ , T ;'h: i
6.6 Por credenciamento, entende-se a, apresentação conjunta dos seguintes documentos:
I -  Cópia autenticada do RG e CPF do proprietário outorgante como do representante 
putorgado;; '■ \\ : i i "
l| - procuração por instrumento público ou Privado, inclusive com outorga de poderes 
para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes: ao certame, em nome da licitante acompanhado de documento 
que comprove a titularidade dp outorgante i i
6.6,.1 Çaso o representante; seja sócio; da empresa licitante com poderes de ; representação, 
sóçio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal: condjção (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição; etc ), nos; quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal,investidura, O ainda: : ;. ; ;n
I - ; Cópia autenticada do RG e CPF do proprietário;:
6.6.2 , Estes.doçumentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam seç analisados no início dos trabalhos, antes da 
abertura dos envelopes “Propostas de Preços”.
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável dçL quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas .impedirá o oferecimento de lances 
yerbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 
e 6.6 deste edital, quando for o caso. ; .
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, 
ca$o não os tenha feito, descredenciar ou substituirmos já nomeados, desde que apresente os
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documentos exigidos no Item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de 
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
7 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema presencial.
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente parâ fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor 
Preço por Item. •
I -  a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os 
licitantes, classificação inicial das propostas passívejs de ofertas de lances verbais, oferta de

lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto aotabjeto e valor;
II — a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderão a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” 
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do 
certame e a adjudicação, sbndo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira; '
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será 
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as 
observações e impugnações feitas pqlas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da licitação; devendo ser assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os 
representantes presentes dos licitantes oü por representantes entre eles escolhidos, sendo o 
número mínimo dedoislicitantes; . ;: ;,;;,
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá: ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de
Apoio, por qualquer meio: de reprodução mecânica, ou; eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográficSi fonográfica ou; de outra espécie. A Pregoeira comunicará aos licitantes qual o 
meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para 
comprovação de .atos e fatos nele contidos,! sendo que será arquivada por um período de 60 
(sessenta) dias após a data da reunião;. v : i ;
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar 
0 instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a; respectiva proposta.
7.7; iO Município de Cariré se reservará; o direito de efetuér diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos< produtos ofertados. Caso 
sejam encontradas disçrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica,: prevalecerão as da proposta. Se: inexeqüíveis,; este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante. , l9ii ;
8 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS ‘
8.1 Serão abertos ús envelopes “Proposta de Preçò” dè todos ós'licitantes e a Pregoeira 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2 A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de 
todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por Item e aqueles que 
ténham5 apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de ménòr preço, para qué seus representantes participem dos lances verbais.
8.2.1 duando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no Item 8.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas; até o máximo 3(três), para 
que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2 : Á Pregoeira poderá consultar a todos os licitantes qué apresentaram propostas
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de preços superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com 
preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão 
ser formulados de forma siicessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1 A Pregoeira convidará individualmente ps representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 
demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao úitimo lance que 
tenha sido anteriormente registrado, não sendo ̂ aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusiva mente pe(o critério de menor preço.
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua 
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5 Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existência
de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como 
previsto no item 9. fl ( ■
8.4 Declarada encerrada a etapa .competitiva: e realizada a classificação final das propostas, 
a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os
valores estimados para a contratação.
8.5- Caso haja. empate nas propostas 'esçritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
se.realizem ,lances verbais, q desempate se fará porjsorteio, em ato. público, na própria sessão 
do Pregão, observado, piiimeiramentei pdisposto no Item 8.5;1. :
8.5.1- Quando for: constatado, o empate, conforme; estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Gomplementar: 123,:ide 14 de dezembro de 2006,{ a Pregoeira:aplicará os critérios para 
desempate; em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se: por empate aquelas; situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sqjam iguais ou até 5%: (cinco por cento) superior 
ao melhor preço. , : :
8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8 5-1-1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma: i. i :
I:-, a microempresa; ,ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusãO;, situação em que será;adjiu,c|içadq em seu favor o objeto licitado;
II -  Não ocorrendo; a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso l( deste Item, serão ;convocadas es remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do Item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem çlassificatória, para o exercício do mesmo 
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preçlusão;
III -  no caso de. equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Item 8.5.1.1, inciso I deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não-cpntratação nos termos previstos no Item 8.5.1.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta orjginalmente vencedora do certame.
8.5.1.4- O disposto no ;ltem 8-5-1 >2 somente se aplicará quando,a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- ; Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar, um melhor: preço caso ela não 
atinja o;valor de referencia definido pela administração Spública.
8.6- Nas situações em que hão se realizem, lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta hão for aceitável ou no exame de oferta
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subseqüente, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor para a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.
8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisqiier dos documentos exigidos no Envelope 
n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamenté inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valqr zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerão as primeiras. ' ■
9 DA FASE IDE HABILITAÇÃO EDO JULGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos prévistos no, Item 8 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anyjnciará a abertura do envelope referente 
aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
âdmitindo complémehtação |Jíostefior.; • ■ ’ :
9.2.1- Na forma :do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresás e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2.1.1- Para efeito db disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentaçãb ; exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2- ; Havendo áiguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (Cinco) dias úteis)(Lei í 47, 07.08.2014) contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedorf do certame, pàrá regularização ‘ da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com eféito de certidão negativa. ; ' ’ ' :
9.2.1.3- A não-fegülarizaçãq da documentação, no prazo previsto no Item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para?a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de,habjlitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, a ME ou;EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal no prazo dqfinido no Item;‘‘d.8” acima. = r ; : . : ; "
9.3- Constatado ó atendimento das exigências fixadas no, edital,, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de 
interposição de recurso.,, ; ? (
9.4- Se a oferta não for aceitável ou,seio licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a : íferta subseqüente, permitida renegociação -  Item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem 
de classificação, e assim suçessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, 
sendo q respectivo licitante declarado vencedor e a ele, adjudicado o objeto do certame.
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
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de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado a Pregoeira 
prorrogar o prazo, motivadamente, por>i 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação 
realizada na audi^pcia pública do Pregão;
9.6- Da sessão dò Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e ôb recursos interpostos, devendo ser a 
mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe dei-Apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pela Pregoeira, a 
adjudicação ao licitante dejclarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, 
o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Secretaria competente para 
homologação e subsequente contratação. |
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os 
remanescentes permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) 
dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos.
10 DOS RECURSOS
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente; a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias 
úteis, fibando os;demais licitantês desde^ogo intimadas para apresentar contra-razões em igual 
núiVieroJ de dias.iique coméçdrão , a:: correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos: ; ;  ^  \
10:1.1 Orécqrsocontra decisão daPregoeira tejjá efeito suspensivo.
10.1.2 A;faltá de manifestação imediata e motivadá;do. licitanjté em recorrer, ao final da 
Sessão do Pregão, importará á precjdsâò do direito de réçuVso e a adjudicação do objeto da 
licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
10.1.3 : A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em
ata, facultado a Pregoeira o; exame dos fatos e julgaménto imediato do recurso.
io.2 O acolhimento; de 1 recurso irhpódará: a invajjdâÇãò‘;apenas:dòs atos insuscetíveis de 
aproveitamento. ;; • ; ‘ ■; ; :i : \  '' “ ;r 1 ' ■ : '; |
10:3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na respectiva Secretaria de origem. ’
10.4 Decididosos recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario 
de origem: honhdlogafá o; procedimento^; licitatório e adjudicará p objeto ao(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor (es) do certame, determinando a contratação dá adjudicatária. 
í 0.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11 DA CONTRATAÇÃO
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) 
ÓRDElslADOR (es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor 
(dóravante denominada Contratada), que:;observárá od termos da Lei; n.° 8.666/93, deste edital e 
demais'normas pertihehtes,' cujã rninútá foi; submetida ;a exame prévióída Procuradoria Geral do 
Município. : ;' ; ; , , : .
11.2  'O licitantè vèncèdor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida 
convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parté integrante o edital, seus 
anexos, a proposta è demais documentos apresentadds pejo licitahte vencedor. Em caso de 
recusa injustificada;, ser-lhe-á aplicado ò disposto no Item 17:7 déste edital.
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11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(s) Secretário(s) ORDENADOR (es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas (Item 8.4 deste edital), para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos 
preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assurfiidas, todas as condições de habilitação.
11.6. O Termo deiContrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93.
12 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA *•
12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de Dezembro de 2017, 
contados a partir da Nota de Empenho.

13 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. A Contratante, além das obrigações resultantesda observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições eièncadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.

14 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO )
14.1. Q Contrato; deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as riormas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
lègislaçião pertinénte; respondendo cada urhà pelas cónseqüências çle sua inexecução, total ou 
parcial. ' : ; ; ; ■■;
14.1. Dà Data, Lòbal e Horáriodé Entrega dos Produtos
14,1.1 O(s) objeto deverá ser entregue(s) na forma, prazo, locais e horários definidos no 
Preâmbulo deste Edital. ! ; 1 ;; ;
Í4.;1.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não corhprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar dèvidamentè planejada e ser necessariamente aprovada (Dela $écretária ORDENADOR de 
Despesa ; , | ( . ! . ' ' ; 1’’ ; ;
14.1.3 . Em nenhuma hipótese sérão concedidas prorrogações de prazo.
14.1.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas)
Vias, além das respectivas fature e Nóta Fiscal. f
14.1.5. Para os; produtos objetos deste certame, deverá ser. emitida Fatura e Nota Fiscal por 
Anexo em nome;da:Secretaria de Saúde de Cariré, com domicílio à Rua Rua Dona Belarmina 
Rodrigues, 122, Centro - Cariré r  Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.598.600/0001-42, para 
á entrega dos prqdutos, deverão ser atendidas as exigências deste edital.
14.2 A fiscalização do Contrato será exercida pela servidora Sra. Elizângela Mesquita de
Assis, matrícula 20181, especialmente designada para este fim, nos termos do Art. 67 da Lei n° 
8.666/93. : '-L" : : ' ; : ■
14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhjamento será exercido no interesse do 
Município e não exclui nem reduz aüresponsabilidade; da-; Contratada ou: de ;seu agente ou 
preposto, inclusive perante, terceiros, por quaisquer irregularidades, danos ; resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
14.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se 
em desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
14.5 Quaisquer, exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
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prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus parada Contratante. A Contratada é obrigada 
a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.6 O produto objeto da licitação não excluí a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
14.7 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.° 8.666/áÍ3 e alterações posteriores, até 25% (vinte é cinco por cento) do valor 
do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.
15 DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nós artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, 
pela Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
15.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por 
ato unilateral da Contratante, serão formalméntei motivados, assegurado contraditório e a ampla 
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, 
apresente defesa no prazo de 10 (dez); dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese 
de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação comprovada da decisão rescisória.

16, DO PREÇO E PO PAQAMENTQ ; ■■ -i
16,;1. Qs preços ofertados devem ser apresentados, corri incidência de ICMS;
16.2 \ As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital; 
16.3. Os preços dos :produtos objeto da presente; licitação serãp cobrados pelo licitante 
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas; no pregão.
16.4.Os produtos efetiva mente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e ORDENADOR de Despesa da Secretaria de. origem,; cujo endereço será o de 
cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta 
do Termo de Contrato r  segundo modelo constante em anexo deste edital.
16.5. ,0 pagamento do produto recebido será efetuaclo, a cada entrega, em até 10 (dez) dias 
fiteis contados dá dàtá do recebidierito da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, 
através' de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.
17 . DAS RENAUDADÇS ;. '
17.1. Q licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar .ria execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a;Administração, pelo prazo de até: 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e: no termo dé çontratoe das demais cominações legais. , i.
17.1.2 AiContrataelài ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do, contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
ipadimplenriento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa;- /; :: ; ; ' 1 4  ' . i ;.
I -  advertência, sanção de que trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos; ■: .
a) descumprimerito das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possarp acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desde'qüé nãp caiba a aplicação decançào'màis grave. ;
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II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega 
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela récusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não s© efetivar nos 5 (cinco)' dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; ^
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cariré, por prazo não superior a 2 (dois) anos; .
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que pplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. .
17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prâzòs de 5 (cinco) dias úteis pâía as sanções previstas nos incisos 
I, II e III do Item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do 
mesmo Item.
17.4 <P valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisãp.do recurso. Se o valpr d© multa não for pago, ou 
depositado, será; automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito eomPíDívida Ativa do Município;e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 As sanções previstas nos incisos l|l e IV do Item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, errfrazão do contrato objeto desta licitação:
I,-.praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetiv.os:da licitação; ;
I! -r demonstrarem; não possuir idoneidade para contratar; com a; Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados;; , I ; : a
III .- spfrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. , . : u  ,
17-6 As sanções previstas: nos; incisos; I, Ijl e IV dor Item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso H do mesmo Item, facultada a defesa prévia do Interessado no 
respectivo processo,; no pr^zo,de 5 (çinçp);dias, Úteis. o; 1
17.>7 A licitante adjudicatária que. se;recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação qi|e lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,00% (cinco ppr centq) dp valpr total adjudicado, sem prejuízo; das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprirnento total da obrigação assumida.
17.;8 As sanções previstas no Item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
18 DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Ós recursos para a execução do objeto da presente licitação, correrão à conta da(s) 
Dotação (ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital.

19 DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre; os;interessados,; atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem
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comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela 
Pregoeira durante a sessão.
19.2. O não atendimento dfe exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde quê sejam possíveis á aferição da sua qualidade e a .exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste ;Pregão.
19.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 
contratação.
19.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.
19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.6. O Secretário ORDENADOR de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação 
de terceiros, nos^rm os do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a 
indenização.
19.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu aojexto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,*iexçéto quartdo, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. : ^
19.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de Cariré -  CE.
19.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação; e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia 
útil subsequentes] no; mesmo.: local e horário anteriormente estabelecido.
19/10. Quaisquer; dúvidas porventura -existentes ou spljcitações de; esclarecimentos sobre o 
disposto no presente:edital deverão ser objeto de consulta,; por escrito, à Comissão Permanente 
de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até ;5 (cinco): dias correntes 
anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por 
escrito, depois dei esgotado; o prazo de; consulta, -por meio de circular encaminhada somente aos 
que se; cadastrarem mediante Termo :de, Retirada de Edital. Demais informações poderão ser 
obtidas; pelo telefone número, (88) 3646 - 1133 ; ■ ,i i.;;
19.|11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os: recursos, mencionados no Item 10 
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Secretário ORDENADOR de 
Despesa, por intermédio da Pregoeira, e protocolizados exclusivamente no endereço 
mencionado no Preâmbulo deste edital.
19.12. Çópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12 :00, no endereço 
abaixo,,ficando ps putos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas 
e conferência dos interessados:

Comissão Permanente de Licitação
"!fwr:"Tr,T"?,,-TTT--------------— —

: : ■ ifiàM; : n: r
• Elísio Aguiar, s/nf, Centro •; •; • j ; . ; !■; / ; • li í i

• i Cariré - CE
Fones: 0xx88 -3 § 46-1133 . i;, i j ji ■- ;

;  , : : ■ • t ■ ■ • • '  •

19.13. Poderão serobtidas informações, ainda, pelo telefone:

• : (88) 3646-1133 -  Comissão Permanente de Licitação:

19.14. Os casos omissos serão, resolvidos pela Secretária ORDENADOR de Despesa, mediante
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aplicação da Legislação Pertinente.
19.15. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aosj.termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua 
ou de representante.

Anexo I - Especificação dos Materiais 
Anexo II -  Minuta da Proposta de Preços 
Anexo III -  Modelos de Declarações 
Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato

Cariré -  CE, 25 de Maip de 2017.

Ojx.(Aü
LENE AGUIAR DE CARVALHO

Pregoeira Municipal i.

i.

t
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA:

Aquisição de material impresso (material gráfico) para suprir as necessidades das unidades 
básicas de saúde, hospital municipal, e toda rede municipal de saúde, conforme termo de 
referência junto a Secretaria de Saúde do Município de Cariré.

DESCRIC AO DO PRODUTO UNID MAC AB FUS ^  g ^ |T AF ^ j o t a ^

1 ADESIVOS PLÁSTICOS, IMPRESSÃO 
COLORIDA. M2 100 0 50 0 0 150

2 ADESIVOS EM PAPEL, IMPRESSÃO 
COLORIDA. M2 0 100!* 0 50 0 0 150

3 ADESIVO PERFURADO PARA VIDRO, 
IMPRESSÃO COLORIDA. M2 10 50 10 10 10 10 100

4 ATESTADO MÉDICO, BL COM 100FLS 
21X30CM. BLC 20 20 0 0 0 0 40

5 ATESTADO MÉDICO, BL COM 100FLS 
21X15CM. , BLC 100 400 ; o 0 0 0 500

6 AVISO DE ALTA, BL COM 100FLS 
30X21 CM. BLC 30 0 0 0 0 0 30

7 BANNER MEDINDO 0,80 alt. X 50CM larg. 
COLOR. . ‘ . UND 2 14 10 14 0 5 45

8 BANNER MEDINDO 1,20 a lt . X 80CM larg. 
COLOR. UND 2 14 10 14 0 5 45

9 BOLETIM '.CIRURGIA E ANESTESIA; BL 
100FLS 30X12CM. BLC 40 0 0 0 0 0 40

10 CARIMBO AUTOMÁTICO* 38X14MM . UND . .0, o ; 3Q . ... 0 . .  . 0 0 30
11 c a r im b o  A u to m á tic o  de  b o lso  ' ' UND : o ' 0 ■ 10 0 0 0 10

12 CARIMBO1 DE MADEIRA; 30X30MM 
REDONDO. ^ UND r o 0 0 15 " 0 0 15

13 CARIMBO DE MADEIRA, 88X55MM. UND 0 0 0 15 0 0 15

14 CADASTRO INDIVIDUAL E SÜS, BL 
100FLS 30X12CM. BLC 0 500 0 0 0 0 500

15 CAPAS DE PROCESSO,; TAM 4 
PAPEL OFFSET75G.

8X33CIV), UND 0 0( 1Ò00
0 0 0 0 10000

16 CARTÃO DE VACINA ADULTO, 
OF-SET 180 TAM 25X10.

CARTÃO UND 0 I 0 0 0 0 * 2000

17
CARTAO DE VÀClNA: : CRIANÇA 
FEMININO' COR ROSA,‘CARTÃO OF-SET 
180 TAM 25X10.

UND 0 200
0 o; 0 0 0 2000

18
CARTÃO DE VACINA CRIANÇA 
MASCULINO NA COR AZUL, ; CÀRTÃO 
OF-SET 180 TAM 25X10.

UND 0 200
Oi 0 0 0 0 2000

19 CARTÃO i INDIVIDUAL DO, PACIENTE 
CAPS, CARTÃO OF-SET 180 TAM 25X10. UND 500 0 0 0 0 0 500

20 c a r tã o  ;h ip e r t e n s â o : e DIABETES, 
CARTÃO OF-SET 180 TAM 25X11. UND 0 200

o1 0: 0 0 0 2000

21
c e n t r a l ; de ; m a r c a ç ã o . ; de
CONSULTA - BLOCOS, 100 FLS BLC 100 800 100 0 0 0 1000
20X15CM.

22 DIAGNOSTICO DE SAÚDE BUCAL, 
BLOCO 100FLS 30X21 CM. BLC 0 100 . o. 0 . o 0 100

23 FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL E- 
SUS, BLOCO 100FLS 30X21 CM FRENTE BLC 0 300 0 0. 0 0 300
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24
FICHA DE; ATIVIDADE COLETIVA E SUS, 
BLOCO 100FLS 30X21 CM FRENTE E 
VERSO.

BLC 0 300 0 0 0 0 300

25 FICHA DE CADASTRAMENTO DA 
GESTANTE, BLOCO 100FLS 30X21 CM. BLC 0 1ÔÒ 0 0 0 0 100

26 FICHAS DE CONSULTA DE PUÉRPERA, 
BLOCO 100FLS 30X21 CM. BLC 0 100 0 0 0 0 100

27 FICHA DE ENCAMINHAMENTO INTERNO 
DO CAPS, BLOCO 100FLS 30X21 CM. BLC 20 0 o. 0 0 0 20

28
FICHA DO ACOMPANHAMENTO DO 
PACIENTE CAPS, BLOCO 100FLS 
30X21 CM.:

BLC 100 0. 0 0 . 0 0 100

29 FICHA DE PREVENÇÃO DO CÂNCER 
BUCAL, BLOCO 100FLS 21X15CM. BLC o 100 0 0 0 0 100

30 FICHA DE ADMISSÃO DOS PACIENTES 
DO CAPS, BLOCO 100FLS 30X21 CM. BLC 100 0 0 0 0 0 100

31
FICHA DE ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, BLOCO 100FLS. 
30X21 CM. I

BLÇ : .500 0 0 0 0 0 500

32
FICHA DÊ !il ATENDIMENTO 
ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL E SUS, 
BLOCO 100FLS 30X21 CM.

blC 0 ,200 0 0 0 0 200

33 FICHA DE ATIVIDADE ESUS,! BLOCO 
100FLS 3QX21 CM. : : : BLC o

. iW
500' '■ 0 0 0 500

34
FICHA DE AVALIAÇÃO DO PACIE 
CENTRO DE REABILITAÇÃO, 
10ÓFLS 30X21 CM. A:

ENTE NO 
BLOCO BLC 100 0 0 .. 0 . ... 0 0 100

35 FICHA DE EVOLUÇÃO, BLOCO Í00FLS 
30X2ÍCM.: - • BLC... 100 400 0. . . 0 .. 0 0 500

36 FICHA DE: MARCAÇÃÇ- DE CONS 
BLOCOS 100FLS 15X1ÒCM. '

ULTAS, BLC . 0. . o' . 300. . ... .0 . ... 0 0 300

37 FICHA DE MATRICIAMENTO DO 
BLOCO 100FLS 30X21 CM.

CAPS, BLC 30 o! 0 . 0 ... 0 0 30

38 FICHA DE PROCEDIMENTO DO ESUS, 
BLOCO 100FLS 30X21CM. . , BLC .. 0 . .400 0 .0 . . . 0 0 400

39 FIÇHA DE REFERENCIA 3 Y'ÃS 
CARBONÁDA, BLOCO 10ÓFLS 30X21 CM BLC 200 600 200 0 0 0 1000

40 FICHA DE VISITA DOMICILIAR E SUS, 
BLOCO 100FLS 30X21 CM. : BLC 0 300 0 0 0 0 300

41 PAPEL TIMBRADO, PAPEL OFFSET 90G, 
4X0. , r  : : UND 0, 0 1000

0 o 0 0 10000

42 FORMULÁRIO DIÁRIO DE ATIVIDADES - 
FPCDCH -01, BLOCO 100FLS 30X21 CM. BLÇ 0 0 0 30 0 0 30

43
GERENCIADOR AMBIENTE 
LABORATORIAL, BLOCO 100FLS 
30X21 CM. ,

BLC 0 100 0 100 0 0 200

44
LAUD.O , PARA SQLICITAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO . AMBULATORIAL, 
BLOCO 100FLS 30X21 CM.

BLC 50 100T 0
■■■ T

0 0 0 150

45 MAPA DE ATENDIMENTO : DIÁRIO, 
BLOCO 100FLS30X2ÍCM: : BLÇ 100 400 0 0 0 0 500

46 MAPA DE ATENDIMENTO DIÁRIO DO 
CAPS, BLOCO 100FLS 30X21 CM. :f , BLC . 50. 0 0 . 0 . . . 0 0 50

47 PANFLETOS, TAMANHO 15X21, 4X4 
COR, PAPEL COUCHÊ. T UND o: 100

Ò 0 1000 0 1000 3000
48 PLACA DE ACRÍLICO, 21X15CM. UND 0 0 30 0 0 30
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N° DESCRICAO DO PRODUTO UN!D MAC AB FUS ^  S™ |T AF QUANTIDADE
TOTAL

49 POSTAL COUCHÊ SI VERNIZ, 275G-4X0 
182X153MM. UND 0 200 0 200 0 200 600

50 POSTAL COUCHÊ S/ VERNIZ, 275G-4X4 
91X153MM. UND 0 200 0 200 0 200 600

51 POSTAL COUCHÊ S/WERNIZ, 275G-4X4 
91X153MM. UND 0 200 0 200 0 200 600

52 POSTAL COUCHÊ SI VERNIZ, 275G-4X0 
182X153MM. UND 0 200 í 0 200 0 200 * 600

53
PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DE 
TRANFERENCIA CLINICA MÉDICA, 
BLOCO 100FLS 30X21 CM.

BLC 10 0 0 0 0 0 10

54 PASTA PARA PRONTUÁRIO, PAPEL 
TRIPLEX COM BOLSO TAM 31X44ÒM. UND 500 250

0 500 500 500 500 5000

55
PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DE 
TRANFERENCIA GINECO OBSTETRA, 
BLOCO 100FLS 30X21 CM.

BLC 10 0 0 0 0 0 10

56
PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DE 
TRANFERENCIA PEDIATRA, BLOCO 
100FLS 30X21 CM.

BLC 10 0 0 0 0 0 10

57 PUERICULTURA I, BLOCO 100FLS 
30X21 CM FRENTE E VERSO. i ! BLC 0 ! 50 ; o 0 0 0 50

58 PUERICULTURA II, BLOCO 100FLS 
30X21 CM FRENTE E VERSO. BLC 0 50 0 0 0 0 50

59 PUERICULTURA III,: BLOCO 100FLS 
30X21 CM FRENTE E VERSO. BLC 0 ; 50 : o 0 q 0 50

60
RAAS REGISTRO: DE AÇÕES 
AMBULATÇRIÁIS DÊ SÁUDE DÒ CAPS, 
BLOCO 100FLS 30X21 CM.

BLC 70 0; 0 0 : 0 0 70

61 REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA, BLOCO 
100FLS 30X21 CM FRENTE E VERSO. ; BLC .. ..20 . 50 . . .  0 . . . ..' 0 . õ 0 70

62 RECEITUÃRIO ESPECIAL - HlPERDIA, 
BLOCO 100FLS 30X2ÍCM; BLC 0

(
,100 0. : . .o ! .. ó 0 100

63 RECEITUÃRIO AZUL, BLOCO COM 50 
FLS 21X10. :: BLC.. . .0 . o. {.

I
.. 0 .. . I.

. 0 . 500 0 500

64 RECEITUÁRIO COMUM, BLOCO COM 
100FLS 21X15. , BLC 1000 400

0 0 0 0 0 5000

65 RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL, 
BLOCO COM 100FLS 21X16. • í BLC 500 150

o' P;; 0 ; 0 0 2000

66 REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA, BLOCO 
100FLS 30X21 CM. j . ;  r \ BLC 30 100 0 0 0 0 130

67

REQUISIÇÃO DE EXAME 
CITOPATQLÓGICO GOLO DE UTERO, 
BLOCO 1Ü0FLS 30X21ÇM FRENTE E 
VERSO.

BLC 0 50 0 0 0 0 50

68
ROTEIRO ACOMPANHAMENTO MENSAL 
SAÚDE i BUCAL, , BLÒCO 100FLS 
30X21 CM FRENTE E VERSO.

BLC 0 100 0 0 0 0 100

69
FICHA :DE VISITA . DOMICILIAR 
ENDÉMIAS, BLOCÒ 10ÓFLS 30X21 CM 
FRENTEEVERSO. :

BLC 0 0 0 50 0 0 50

70 MAPA DE ENDEMIAS, BLOCO 100FLS 
30X21 CM FRENTE Ê VERSO. BLC 0 0 0 50 o 0 50

71 PLAQUETAS PARA TOMBAMENTO EM 
ALUMÍNIO UND 0 . 0 1000 0 0 0 1000

72
CRACHÁS PARA IDENTIFICAÇÃO DOS 
SERVIDORES, RVC, i : COLORIDO, 
FRENTE Ê VERSO, FURÕ NA PARTE DE

UND 0 o ; " 300 0 0 0 300

,■■■.■ CNPJ: 07,598.600/0001-42 / CGF: 06(920.256-7 
Erid.: Praça Eiísio Aguiar, S/N -  Centro -  Cariré -  Ceará - CEP: 62.184-000. 
:;. : : Tel.: (88) 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168 :
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•
N DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID | MAC AB VIG VIG QUANTIDADE 

S EPI SANIT TOTAL
CIMA DO CRACHÁ, COM PORTA 
CRACHÁ RÍGIDO COLORIDO E CORDÃO 
PARA CRACHÁ.

73
PLACAS INDICATIVAS, EM PVC, 
IMPRESSÃO EM ADESIVO APLICADO 
COLORIDO.

M2 30 30 20 0 30 30 140

74
PLACAS SINALIZADORAS, EM PVC, 
IMPRESSÃO EM ADESIVO APLICADO 
COLORIDO.

M2 5 20 20 0 5 5 55

75 PLACAS FACHADA COM ESTRUTURA 
EM METALON, IMPRESSÃO COLORIDA. M2 0 60 0 0 0 0 60

Decorre o presente processo da necessidade de aquisição de impressos (material gráfico) 
para suprir as nqçessidades das Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal, e toda 
rede de assistência a saúde, e Secretaria Municipal de Saúde.

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE dÈSPESA:

FONTE DE RECURSOS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
MANUT. DAS AÇÕES DE MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE

08.02.10.302.1007.2.057

MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA : 08.02.10.301.1012.2.053 ;
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA

: 08.02.10.122.1002.2.049

AÇÕES BÁSÍCAS VIG. 
EPIDEMIOLOGICA

08.02.10.305.1006.2.061

AÇÕES ESTRUTURANTE DA VIG. 
SÀNITARIA

I 08.02.10.304.1010.2.060

APOIO A ASSISTÊNCIA: : 
FARMACEÚTÍCA

08.02.10.303.1004.2.059

ELEMENTO DÊ DESPESAS: 3.3.90.30.00.

!

t

: . í ■ | ,! . i
. ; !, ::

^  h : r

I
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ANEXO II -  MINUTA DA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
REF. PREGÃO N° /
Data de Abertura: / J 7

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

'
VALOR TOTAL:

«i
Valor Total Da Proposta: (Por Extenso)

Obs 1 : Todos osítens deverão vir cotados com Preço Unitário e Total;
Obs2 : Declaração que todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de tpessoal, e quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indirejtjpmente sobre o fornecimento dos 
produtos estão incluso no valor firíaf dá Proposta/ :

Proponente:
Endereço: • 1
CNPJ/CPF: ' ■ • ...... ......................
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias 
Prazo de Entrega:
Condições de Pagamento: .

Cariré, de ' ’ . . de 2017.

Assinatura

i « . : ;' 
•;

i
í

CNlPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
End.: Fraça Éíísio Aguiar, S/N -  Centro -  Cariré -  Ceará - CEP: 62.184-000. 

Tel.: (88) 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168 
E-mail: prefeituramcarire@gmail.com

mailto:prefeituramcarire@gmail.com


I  ' sí, O

' iH n
unicef

SOI^ÂO 2015-20*6

ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES

l.l.) 1o Modelo de Declaração:
DECLARAÇÃO

ÍNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Cáriré, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOÜ de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18ü(dezoito) anos em trabalho notürno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezasseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas
da Lei.

......................(C?E),..... d e ............... ......2017.

DECLARANTE

l.ll.) 2° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO II

ÍNOMINA E QUALIFICAlO FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Cairiré,; Estado do Ceará, que tefn ; iplehp conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos produtosa serem ofertados nopresente certame licitatório e 
qup sup proposta[atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

i Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma: a presente, sob as penas
da Lei..

(QE ) i .... d e , „ 2017.

DECLARANTE 

III.III.) 3° Modelo de Declararão:.

■i DECLARAÇAO

ÍNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR!. DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Cariré;, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste 
edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
........ ....(CE)...... de..................... 2017.

DECLARANTE

: ;; : CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920,256-7 
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III.IV.) 4° Modelo de Declaração:
DECLARAÇÃO

j * 1
(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLÁRA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Cariré, 
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo qüe, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.... ........(CE)....... de.......!..............2017.

DECLARANTE

III.V.) 5° Modelo de Declaração:
' ; vi1 ■ ■':

DECLARAÇÃO PARA MICRO EIÍflPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

! j < DECLARAÇÃO
' . J • • : i

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n ° _ _ _ j j______________ ,por intermédio de seu
representante legal..; 9 (a) Sr(a) ■; : ; : ' : i !___________, portado(a)
da Carteira dei Identidade »n° i '  i ; ■: , .■ e GPF nQ j ___________ _________ ,
DECLARA, sob as sanções administrativas cab íve ise  ; sob as penas da lei, ser 
miçroempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos np §4 do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123/06.

___________-CE, de _______________de 2017.

(Repreâentante Legal)

vi
, i

i
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° u,

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DO CARIRÉ, ATRAVÉS
SECRETARIA.__________________________________, COM
____ _______________________ _________ ' NAS
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

O Município de Cariré, pessoa jurídica de direito público interno, através da
SECRETARIA DE ________________ _____________  . com sede no Rua Rua Dona
Belarmina Rodrigues,122, Centro - Cariré -  Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
07.598.600/0001-42, neste ato representado pela Secretária_______________________________,
Sr. _______ _____  ' doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a
empresa/pessoa física,____________ ' com éndereço à __________em ___________________ ,
Estado do . inscrito no CNPJ/CPF sob o n° ____ ________ , representado por
______ __________  (nome e qualificação), áo fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão N °________ /______ , realizado em data de
... de ..... do corrente ano, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
7 “ i í ~  : ............ /
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N° 
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002 -  
Lei que Regulamenta o; Pregão, devidamente nomologado pelo(a) Exmo(a). Sr(a).
Secretário(a) do . : , L ' ________ } : Município de Cariré — CE, nos
termos do art. 26 do Estatuto-dás Licitações Públicas e. suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ OBJETO

2.1 Constitui objeto da presente contratação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO 
(MATERIAL GRÁFICO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS- UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE, HOSPITAL MUNICIPAL, E TODA REDE .MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME
Te r m o  de  r e f e r ê n c ia  ju n to  a  s e c r e t a r ia  de  s a ú d e  do  m u n ic íp io  de  c a r ir é ,
mediante PREGÃO, conforme Anexo I dó Edital de Pregão n° . . . . . . .  „ l  . no qual restou
vencedora a Contratada,. nos Mténs especificados em anexo, parte ■ integrante do presente 
instrumento. "

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR É REAJUSTE i

3.1. O objeto contratual tem o valor de R $ ............Ç p ò n f o r m e  tabela abaixo, a
ser pago até o 10° dia após a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de 
Pregão;

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. VR. UNIT. VR. TOTAL
; ; ‘ • í '

1 . ■ ; ’ ' ; Li' : ' '__ l l . ___: 9
| . . VALOR TOTAL: ■ ^  :

CNPJ: 07,598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto'de reajuste, pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA

4.1. Os produtos serão entregues obedecido o constante do Preâmbulo do Edital, no horário de 
08:00h às 11:00h e 13:00h às 16:00h, no prazo de cinco dias, em dias úteis.
4.2. A entrega dos produtos deve se efetuaf de forma a não comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretária ORDENADOR de 
Despesa. t !
4.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
4.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. - M ■
4.5.0 produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor 
responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no 
prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento.
4.6. Deverá ser emitida fatuça e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Secretaria de Saúde de 
Cariré, com domicílio à Rua Rua Doha Belarmina Rodrigues, 122, Centro - Cariré — Ceará, 
inscrito no CNPJ/MF sob o. n° 07.598.600/0001-42. a;

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

5.1.0 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a entrega totail dos bens, não podendo ultrapassar o prazo até 31 Dezembro de 
2017, contados a partir da Nota de Empenho.

, i '■ I i .  :• I ; .. . ■; j \ v  ,
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRAT AC AO

j ...................  ' , I ', .....  , i ;  V -  I ..........  ' !■— I .I  ................... '  "  | * 'I ! '■' '

6.1.0 objeto da licitação será1 rècebido pelo liquidanté da respectivá Secretaria, mediante a 
apresentação dós respectivos recibos (em diiás Vias), fatura e nota fisCâi, nos termos do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS ^

j .\.As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária:

FONTE DE RECURSOS DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
MÁNUT. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE ; ■ 1

08.02.10.^02,1007-2.057

MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA 08.02.10.301.1012.2.053
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES : 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA

: 08.02.10:122.1002.2.049

AÇÕES BASICAS VIG. EPIDEMIOLOGlCA . 08;02.10.305.1006.2.061
AÇÓES ESTRUTURANTE DA VIG. 
SANITARIA . ..........

0è:02.10.304.1010.2.060

AI^OIÕ A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 08:02.10.303.1004.2.059

ELEMENTO DE DÉSPÊSÁ$: 3.3.90 30.00 :

CLÁUSULA OITAVA - DO PÁGAMÉNTÒ

8.1... O pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez) dias útéis após o adimplemento da 
obrigação contratual, mediante apresentação de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo

. CNPJ: 07.598.^00/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
End.í Praça Elísio Aguiar, S/N—Centro-Cariré-Ceará - CEP: 62.184-000. 
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encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeiè de 
cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÇARIRÉ.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
\

9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execiição do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execüção do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa oú cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de áté 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
9.2. A Contratada ficará, aindá, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato,- erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso, I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desdeique não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Federais,. por meio. de : Documento de ^rreçadação Municipal -  DAM, a ser 
preenchido de acórçlq çom instrüções fqrnècidas pela Cifntratãntê); '"
a) de 1 % (um por;cento) sobre b valor contratual total, por dia1 de atraso na entrega do objeto ou 
ihdisponibilidade dó mésmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2°/o (dois por cento) ;spbre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
Cláusula ou condição do contrato, hãb especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; :•
c) de 5% (cinco por cento)-.do valor contratual total do*exercíçio, pela recusa em corrigir qualquer
produto, rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; :: ;i
III •- suspensão temporária ;de: participação em licitação; e impedimento de contratar com o 
Município de Cariré p;ra?o não s.uperipr a 2 (dois) anos;,
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois :de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. : .; ; ; r ■ ;
9.3. No; processo;de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa,: garantida nos prazos de 5 (cinco): dias úteis para as .sanções previstas nos incisos I, II e 
III do Item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo 
Item. ; ■ : : ;;Ll
9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a ;con.tar da notificação ou;decisão,do, recurso^ Se o valor da ímulta não for pagp, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagatoento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de-crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou. inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
9.5. As; sanções previstas nos incisos III e IV do Item 9.2 supra,: poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; ,

; CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF; 06.920.256-7 
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II -  demonstrarem' não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por- praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Item 9.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo Item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
9.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notifiçação que Iheiserá encaminhada, eltará 
sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
9.8. penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
As sanções previstas no Item 9.7 supram não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ^er convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo dè 48 (quarenta e oito) horas Comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA - DÁ RESCISÃO
10.1. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralrçiente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
10.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal N° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento;
10.3. O presente Contrato é rescindível, ainda, indeperidentemente- de qualquer interpelação 
Judiciat ou Extra-Judicial, nos casos de:
10.3.1. Omissão de pagamento:pe1a Contratante;; i ;
10;3.2. Inadimplência; de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
10.3.3. Acerto em comum acordo por Iniciativa de uma das; partes, mediante aviso por escrito
com a antecedência definida noi sub Item anterior. '

CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. Declaram as partes íquè este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acòrdb erttre êlâs celebrado;  ̂ ;: 7j, ; ; 11 ;
11.2. Obrigação do Contratado; dè’ manter, durante toda a execução do: Contrato, em 
compatibilidade còrrv as obrigáções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
quàlificàção exigidas nà licitação.:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO----------------- 1-----------  v i  i , j — r — r ~ ,  ~T-7 "- — ;-----------
12.1. Fica eleito ò foro da Córhárca de Cariré, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos 
12.2 E,;assim, intèifamenté acordãdds rias eláusúlas ebbndições retrò-estipuladas, as partes 
contratântes assinam o presente íhstruriièhto, em duas vias, pára que: surtam seus jurídicos e
lègais efeitos. 
Gariré-Ce, L.. de de 2017
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